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Ata de Reunião Extraordinária do Conselho Curador da Fundação Telefônica, 
realizada em 06 de maio de 2021. 
 
 
I - Data, hora, local, presenças: Aos 06 dias do mês de maio de 2021, às 11:00, na 
sede da Telefônica do Brasil S.A., na Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 1376, São 
Paulo, Estado de São Paulo, reuniu-se o Conselho Curador da Fundação Telefônica 
(a seguir simplesmente denominada como “Fundação”), presentes os conselheiros 
que esta subscrevem e os diretores Américo Teixeira Mattar Junior, Odair Barros da 
Silva e João Orlando Lima Carneiro, respectivamente Diretor Presidente, Diretor de 
Projetos e Diretor Financeiro. Presentes. 
 
Considerando que a Portaria nº. 188/GM/MS de 4 de fevereiro de 2020 declarou 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, bem como foram 
determinadas, por outras normas legais, medidas de isolamento social visando o 
enfrentamento da pandemia do COVID-19, excepcionalmente, a reunião foi realizada 
por meio digital através do uso da plataforma Teams (Microsoft) e sua respectiva ata 
será assinada digitalmente na plataforma da Certisign (Portal de Assinaturas), através 
do uso de certificado digital. 
 
 
I - Ordem do Dia: (I) Dar conhecimento aos Conselheiros da nota técnica nº 
290/2021/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ, do Ministério da Justiça; 
(II) Submeter para aprovação, as alterações do Estatuto Social, notadamente dos 
artigos 3º e 17º do Estatuto Social da Fundação; e (III) Consolidação do Estatuto 
Social da Fundação. 
 
 
II – Deliberações: As seguintes deliberações foram tomadas por unanimidade de 
votos e sem quaisquer restrições: O Conselho Curador aprovou:  
 
(i) Dar conhecimento aos Conselheiros da nota técnica nº 290/2021/OSCIP-
OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ, do Ministério da Justiça; 
 
A Diretoria Executiva, a cada 90 dias, solicita ao Ministério da Justiça a expedição de 
certidão para o fim de comprovar sua qualificação como OSCIP. 
 
Em resposta ao último pedido de certidão OSCIP, a Fundação recebeu a nota técnica 
nº 290/2021/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ, do Ministério da Justiça, 
expedida em 09/04/2021, que solicita ajustes no seu Estatuto Social, para deixar 
expresso a gratuidade no exercício de suas atividades nas áreas de educação e 
saúde, bem corrigir erro formal do artigo 17º do Estatuto Social. 
 
(ii) Submeter para aprovação, as alterações do Estatuto Social, notadamente 
dos artigos 3º e 17º do Estatuto Social da Fundação 
 
Após apresentação e deliberações, o Conselho Curador aprovou a alteração dos 
artigos 3º e 17º que passaram a vigorar com a seguinte redação: 
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“Artigo 3º - Constituem finalidades da FUNDAÇÃO: I) favorecer o desenvolvimento da 
educação e da igualdade de oportunidade entre as pessoas, de forma gratuita, 
observando-se a forma complementar de participação das organizações da sociedade 
civil de interesse público, nos termos do artigo 3º, III, da Lei nº 9.790/99, mediante a 
aplicação de novas tecnologias de informação nos processos de aprendizado; II) 
contribuir para a melhoria das condições de vida de grupos sociais menos favorecidos, 
como as crianças, idosos ou portadores de deficiência, mediante estudo e 
desenvolvimento de aplicações sociais e de saúde, de forma gratuita; III) contribuir 
exclusivamente com programas de desenvolvimento, destinados às camadas menos 
favorecidas da população e desenvolvidos por entidades sem fins lucrativos e de alto 
prestígio na comunidade onde tais programas se desenvolverem; IV) favorecer e 
contribuir para o desenvolvimento de atividades artísticas e culturais. 
§ 1º – A FUNDAÇÃO adotará práticas de gestão administrativas, necessárias e suficientes a 
coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em 
decorrência da participação no respectivo processo decisório, observando, em sua gestão e 
operação, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade e da eficiência. 
§ 2º – Toda atividade na área de saúde será promovida gratuitamente pela FUNDAÇÃO, 
financiada com seus próprios recursos, observando-se a forma complementar de participação 
das organizações da sociedade civil de interesse público, conforme previsto no art. 3º, inciso 
IV da Lei nº 9.790/99.” 
 
“Artigo 17 – A prestação de contas da FUNDAÇÃO deverá observar: a) os princípios 
fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade; b) a publicação por 
qualquer meio eficaz, do relatório de atividades e das demonstrações financeiras, no 
encerramento do exercício fiscal; c) que se dê publicidade, por qualquer meio eficaz, às 
certidões negativas de débitos junto ao INSS e FGTS, colocando-as à disposição para exame 
de qualquer cidadão; d) a realização de auditoria externa da aplicação de eventuais recursos 
objeto de Termo de Parceria, conforme definido na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; e e) 
que a prestação de contas de recursos e bens de origem pública será feita conforme determina 
o parágrafo único do o Artigo 70 da Constituição Federal.” 

 
(iii) Consolidação do Estatuto Social da Fundação 
 
Como consequência dessa alteração, foi aprovada a consolidação do Estatuto Social 
que passa a vigorar com a redação constante do anexo desta Ata. 
 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata. 

 
 

São Paulo, 06 de maio de 2021. 
 
 

 
CHRISTIAN MAUAD GEBARA 

Presidente 

 
 

RENATO GASPARETTO JUNIOR 
Secretário 

 
 
 

BRENO RODRIGO PACHECO DE OLIVEIRA 
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[página de assinaturas da Ata de Reunião do Conselho Curador da Fundação Telefônica, realizada as 11:00 do 
dia 06 de maio de 2021] 
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Rodolfo Boquino 
OAB/SP: 175.670 





ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DO 3º REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA CAPITAL 


 


 


 


 


 


 


 


FUNDAÇÃO TELEFÔNICA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Engenheiro 


Luís Carlos Berrini, nº 1376, 30º andar, São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 


nº 02.985.136/0001-23, CEP 04571-000, neste ato representado por seu diretor Presidente 


Américo Teixeira Mattar Junior, brasileiro, casado, administrador de empresa, portador da 


Cédula de Identidade RG nº 20.931.414 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 024.194.496-14, 


residente e domiciliado em São Paulo, Estado de São Paulo, vem requerer a Vossa Senhoria, nos 


termos do artigo 121 da Lei 6.015/73, o REGISTRO ELETRÔNICO do instrumento em anexo, 


abaixo relacionados. 


 


• Ata da Reunião do Conselho Curador da Fundação Telefônica datada de 06/05/2021, 


as 11:00 horas. 


 


Cumpre informar que a autorização do Ministério Público de São Paulo ocorreu através de e-


mail datado de 13/07/2021, 19:55 horas. 


 


São Paulo, 23 de julho de 2021. 


 


 


Assinatura digital 


FUNDAÇÃO TELEFÔNICA 
Américo Teixeira Mattar Junior 





